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descrito no edital. Os documentos foram recebidos, analisados 
e aceitos pelas áreas competentes. A área técnica da CET, 
deliberou pelo aceite, por estar compatível com o Anexo I – Es-
pecificação técnica e pela sua Qualificação Técnica atender na 
íntegra os termos do Edital, sendo então a empresa JULIERME F. 
DA ROSA, considerada habilitada.

IV - Aberta a fase para verificação de intenção de recursos 
às 15:44 horas do dia 18/04/18, houve manifestação sendo con-
cedido prazo até dia 23/04/18, para o recurso, até dia 26/04/18 
para as contrarrazões e até 07/05/18 para a decisão. Nada mais 
havendo a tratar foi encerrada a sessão às 16:38 horas do dia 
18/04/18, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e equi-
pe de apoio. A íntegra da referida ata encontra-se disponível no 
site www.comprasnet.gov.br.

 COMPANHIA METROPOLITANA 
DE HABITAÇÃO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 COHAB - LICITAÇÕES
 Concorrência Nº 001/18 – PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 

2017-0.054.061-7 - CONCORRÊNCIA PARA REGISTRO DE PREÇOS 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS DE INVESTIGAÇÃO 
AMBIENTAL, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE PRIMEIRA 
LINHA E MÃO-DE-OBRA ESPECIALIZADA.

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO REALIZADOS NOS TERMOS 
DO ITEM 5 DO EDITAL: A empresa Nature Ambiental solicita o 
seguinte esclarecimento:

Questionamento: Sendo microempresa, beneficiada pelo 
Decreto Municipal 56.475/15, e tendo a empresa apresentado 
certidão positiva , deverá ter a obrigatoriedade de cumprir o 
item 13.1.2.12.2 ?

RESPOSTA COHAB-SP:
Conforme determina o art. 17 do Decreto Municipal n° 

56.475/2015, as microempresas e empresas de pequeno porte, por 
ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresen-
tar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição.

Esclarece, entretanto, o §1º do art. 17 do Decreto Municipal 
n° 56.475/2015 que na fase de habilitação, deverá ser apresen-
tada e conferida toda a documentação e, havendo alguma res-
trição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 
o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 
ao momento em que o proponente for declarado vencedor do 
certame, prorrogável por igual período, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emis-
são de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa ou ainda, como possibilita o item 13.2.12.2 
do Edital, através de Certidões Positivas cujos débitos estejam 
judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa por 
decisão judicial, apresentando neste caso, certidão de objeto e 
pé de todas as ações ajuizadas, que demonstrem essa situação.

Vale ressaltar que o §3º do art. 17 do Decreto Municipal n° 
56.475/2015 diz que a não regularização da documentação no 
prazo previsto acima implicará decadência do direito à contra-
tação, ensejando a aplicação das sanções cabíveis e a avaliação 
quanto ao prosseguimento do certame, nos termos do artigo 22 
do Decreto acima referenciado.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

 EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02.001/18 - “PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNI-
CA PARA EQUIPAMENTOS PERTENCENTES À 
SOLUÇÃO DOS AMBIENTES FÍSICOS E SEGUROS 
DO DATA CENTER E SALAS COFRE RIT-TAL/
LAMPERTZ NAS UNIDADES DA PRODAM-SP, 
ABRANGENDO MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
PROGRAMADA, MANUTENÇÃO CORRETIVA, 
MANUTENÇÃO EVOLU-TIVA E SUPORTE TÉCNICO, 
COM FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO DE PE-
ÇAS, COMPONENTES E EQUIPAMENTOS”.

O Pregoeiro designado pelos Srs. Diretor-Presidente e o 
Diretor de Administração e Finanças da EMPRESA DE TECNO-
LOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE SÃO PAULO - PRODAM-SP S/A., julga IMPUGNAÇÃO 
interposta pela empresa FLASHX CONSTRUTORA E INCOR-
-PORADORA LTDA”..

I – INTRODUÇÃO
Trata-se de IMPUGNAÇÃO apresentada pela empresa 

“FLASHX CONSTRUTORA E IN-CORPORADORA LTDA” ao Edital 
de Pregão Eletrônico nº 02.001/2018, cujo objeto é a “PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA PARA EQUI-
PAMENTOS PERTENCENTES À SOLUÇÃO DOS AMBIENTES 
FÍSICOS E SEGUROS DO DATA CENTER E SALAS COFRE RITTAL/
LAMPERTZ NAS UNIDADES DA PRODAM-SP, ABRANGENDO 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA PROGRAMADA, MANUTENÇÃO 
CORRETIVA, MANUTENÇÃO EVOLUTIVA E SUPORTE TÉCNICO, 
COM FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS, COMPO-
NENTES E EQUIPAMENTOS”.

II – DAS ALEGAÇÕES DA IMPUGNANTE
Alega, em síntese, para que seja admissível a exigência da 

Certificação ABNT NBR 15247 é necessário que a PRODAM-SP 
disponibilize-se toda a documentação referente a tal, demons-
trando seu real dimensionamento, ou caso contrário, deverá o 
edital ser alterado, excluindo tal exigência.

Isso porque, segundo a impugnante, para que um ambiente 
seja certificado pela ABNT nos termos da NBR 15.247 é neces-
sário obedecer a certos critérios de dimensionamento.

III – DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO
Cumpre-nos registrar, inicialmente, que esta Administração, 

quando da elaboração de seus processos licitatórios, alinha-se 
ao cumprimento dos princípios norteadores da Administração 
Pública elucidados no artigo 37, caput, da Constituição Federal 
de 1988, e artigo 3º, da Lei 8.666/93.

IV – DO MÉRITO
Primeiramente insta observar que a exigência de certifi-

cação ABNT para serviços de manutenção de sala cofre é exi-
gência corriqueira nos editais elaborados pelos entes e órgãos 
públicos, como é possível constatar no Edital PE-02-2017 do 
Ministério do Turismo, assim como no Edital do PE-12/2016 do 
Conselho da Justiça Federal.

A sala cofre instalada no ambiente da PRODAM-SP abriga 
sistemas vitais para a Prefeitura do Município de São Paulo 
e seus munícipes. Perder a certificação da sala cofre significa 
colocar em riscos todo o Município de São Paulo. Assim, a 
exemplo de outros órgãos/entidades da Administração Pública, 
a PRODAM-SP, objetivando garantir a segurança do ambiente e 
evitar grave lesão ao erário, fundamenta tal exigência na neces-
sidade de manter a sala cofre acreditada e certificada pelo mais 
alto nível de proteção, características da sala cofre adquirida.

O Tribunal de Contas da União, na análise de um caso con-
creto sobre o mesmo tema julgou improcedente os argumentos 
apresentados, entendendo como sendo legítima a exigência ora 
impugnada. Vejamos:

"O Datasus realizou um investimento na aquisição de 
uma solução Sala-Cofre certificada pela NBR 15.247, solução 
essa definida por suas características de proteção em caso de 

Resposta nº3
Pergunta nº 4 – Descrição dos Postos - Considerando o 

Anexo I do Edital – Termo de Referência e Anexo A – Relação 
dos postos, para os postos de “Vigilante Líder”, para carga 
horária de 8h00 – segunda a domingo. Isto posto, e de acordo 
com a CCT vigente, bem como CLT entendemos tratar-se de 
segunda a sexta. Nosso entendimento está correto? Caso con-
trário, justificar a escala apresentada.

Resposta nº4
Pergunta nº 5 – Equipamentos - No quadro do anexo A – 

Termo de Referência, coluna “Longa Distância”, entendemos 
tratar-se dos rádios de comunicadores tipo HT, com caracterís-
tica única de longa distância. Em caso afirmativo, entendemos 
que deverão ser considerados nos preços a somatória das colu-
nas do rádio “HT” e “Longa Distância”. Nosso entendimento 
está correto?

Resposta nº5
Pergunta nº 6 - Habilitação (Regularidade Fiscal e Traba-

lhista) - Para atendimento ao item 11.2.3.6.1, em diligência à 
Delegacia Regional Tributária III sobre a abrangência de todos 
os tributos estaduais, obtivemos a informação diretamente da 
chefia da unidade, que a referida abrangência dos tributos esta-
duais é automática mediante a consulta eletrônica diretamente 
no site da Fazenda Estadual, limitando sua obrigatoriedade do 
documento na forma presencial, apenas e exclusivamente em 
casos de não emissão online. Isto posto, nosso entendimento 
está correto, que a comprovação da regularidade estadual dar-
-se-á na forma eletrônica, ou seja, nos documentos emitidos on-
-line que serão devidamente aceitas? Caso contrário, justificar.

Resposta nº6 - As Certidões Negativa de Débitos Tributários 
não Inscritos, e a Certidão Negativa de Débitos Tributarios da 
Divída Ativa do Estado de São Paulo, podem ser emitidas pela 
licitante on-line no site da Fazenda Estadual do Estado de São 
Paulo e devem ser apresentadas quando solicitadas.

Gerente de Suprimentos

 EXPEDIENTE Nº 1093/17
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058 /17- PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL 
DESARMADA NAS DEPENDÊNCIAS DAS UNIDADES DA CET 
– POR 30 (TRINTA) MESES

Pedido de Esclarecimentos nº 3
Pergunta nº 1 - Será concedido aos vigilantes o intervalo 

de intrajornada, sem a necessidade de cobertura dos postos? 
Caso não seja permita, será admitido o pagamento de horas 
extras, conforme Artigo 71 da CLT?

Resposta nº 1 - O Intervalo de refeição deve, obrigato-
riamente ser realizado por outro vigilante específico para esse 
tipo de cobertura.

Gerente de Suprimentos

EXPEDIENTE Nº 1093/17
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/17 - PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL 
DESARMADA NAS DEPENDÊNCIAS DAS UNIDADES DA CET 
– POR 30 (TRINTA) MESES

Pedido de Esclarecimentos nº 4
Pergunta nº 1 – Intervalo de refeição - Sobre o intervalo 

de refeição e considerando que existem duas opções distintas, 
sendo uma dela onde a empresa deverá enviar outro vigilante 
para essa cobertura e/ou realizar o pagamento do Parágrafo 4º 
do Art. 71 da CLT. Isto posto, apontar quais das coberturas as 
empresas deverão considerar em seus custos, almocista/jantista 
ou pagamento do Parágrafo 4º do Art. 71 da CLT.

Resposta nº 1 - O intervalo de refeição deve, obrigato-
riamente ser realizado por outro vigilante específico para esse 
tipo de cobertura.

Pergunta nº 2 - Existe alguma empresa prestando esse(s) 
serviço(s) atualmente? Se sim, qual o nome da empresa?

Resposta nº2 - Sim. A empresa é Albatroz Vigilância e 
Segurança Patrimonial.

Pergunta nº 3 - Considerando o disposto na CCT de 
Vigilância, em sua Cláusula 18ª, referente ao benefício Cesta 
Básica, consta que o fornecimento da mesma para o Vigilante 
é de caráter facultativo ao empregador, deste modo, a Licitante 
poderá ou não contemplar este benefício em seus custos. Nosso 
entendimento está correto?

Resposta nº3 - O benefício é facultativo, mas contemplado 
em nosso edital.

Pergunta nº 4 - No Termo de Referência – Anexo A – rela-
ção dos postos Consta relação de equipamento, sendo eles rá-
dio e longa distância, apenas para esclarecer: o longa distância 
se refere a celulares correto?

Resposta nº4 - Sim
Pergunta nº 5 - Posto de Líder 08 Horas Diárias de Segun-

da a Domingo - Nesse posto em questão, não existe uma escala 
convencional para atender o mesmo, com isso perguntamos: 
Cada empresa poderá utilizar uma escala escolhida por ela, e a 
mesma ser aprovada pela comissão, desde comprovada através 
das planilhas?

Caso negativo, a CET tem alguma escala de preferência 
para atender a esse posto?

Resposta nº5 - A carga indicada no edital é de 08 horas 
de Segunda a Domingo, portanto, a escala adotada deve respei-
tar a CLT e o previsto na CCT atendendo as características do 
cargo. Fica então a critério da empresa a utilização da melhor 
combinação em relação à quantidade contratada.

Gerente de Suprimentos

 ATA DE ABERTURA Nº 19/18
EXPEDIENTE N.º 1846/17
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 61/17
FORNECIMENTO DE VENTILADORES.
Aos 18 dias do mês de abril de 2018 às 09 horas e 31 

minutos, na sala de licitações da Companhia de Engenharia de 
Tráfego - CET, localizada na Rua Barão de Itapetininga, 18 - 2º 
andar - Centro, reunidos a Pregoeira e respectiva equipe de 
apoio, deu-se início aos trabalhos da licitação em referência, 
através do PREGÃO ELETRÔNICO com a participação das 
empresas A P DOS SANTOS SERVIÇOS E COMÉRCIO DE MÁQUI-
NAS E EQUIPA; BARU COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE EQUIPA-
MENTOS LTDA; AGUIA BRANCA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA; 
BALI COMERCIAL LTDA; LPK LTDA; IMQPA - INSTITUTO MINEI-
RO QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL E A; FAMAHA - COMÉRCIO 
DE MATERIAL DE INFORMÁTICA LTDA.; M B JUNG ELÉTRI-
CA; SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA; RG 
COMÉRCIO E MATERIAIS EIRELI; S C & M COMERCIAL DE 
MATERIAS DE ESCRITÓRIO E INFORMATI; VITORIA LICITAÇÕES 
E COMÉRCIO EIRELI; COMERCIAL GETRIX EIRELI; MEGACOM 
COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI; F.B. BORGES EQUIPAMENTOS 
– EIRELI; IMPRINT 2001 GRÁFICA E EDITORA LTDA; JULIERME 
F. DA ROSA; SUPERACAO COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI; SHEKI-
NAH MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA; GRANDE ELETRO 
ELETRÔNICOS LTDA; KOHNPASSOS ELETRO-MECÂNICA LTDA; 
GIBERTONI COMERCIAL EIRELI; INFANTARIA COMERCIAL EIRE-
LI; CCK COMERCIAL EIRELI; ELETRONICA GOOD LTDA; DIRCEU 
LONGO & CIA LTDA.

I - Aberta a sessão pública, inicialmente a Sra. Pregoei-
ra, em conformidade com as disposições contidas no edital, 
efetuou através do sistema de compras eletrônicas www.com-
prasnet.gov.br o aceite e divulgação das propostas formuladas 
e registradas pelas interessadas. Abriu-se em seguida a fase de 
lances para classificação das licitantes.

II - Após a fase de lances, considerando o menor preço 
total, a empresa JULIERME F. DA ROSA, ofertou lance no valor 
total de R$ 23.851,57 e após a negociação enviou proposta no 
valor de R$ 21.882,00, sendo então CLASSIFICADA.

III - Após o Sra. Pregoeira solicitou a empresa classificada 
que enviasse via “Enviar Anexo” no sistema do Comprasnet 
ou excepcionalmente via e-mail, as documentações conforme 

CARTA CONTRATO – 005/SIURB/NMPME/2018 – Assinado 
em 19/04/2016

VALOR – R$ 292.706,36
CONTRATADA – MATHESIS ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA
PRAZO – 120 dias corridos, a contar da data fixada na 

Ordem de Início
REAJUSTE – Conforme legislação em vigor e consoante Edital.

 6022.2018/0000734-1
ORDEM DE SERVIÇO Nº 006/SIURB/NMPME/2018
CARTA CONTRATO Nº 006/SIURB/NMPME/2018
DIRIGIDO A: MATHESIS ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA
VALOR: R$ 297.705,60
OBJETO: Execução de serviços gerais de manutenção pre-

vistos na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/SMSO/17 – 
AGRUPAMENTO 30 – PREFEITURA REGIONAL VILA MARIA-
NA - SP/VM, com fornecimento de materiais de primeira linha 
e mão-de-obra especializada para execução de serviços gerais 
de manutenção preventiva, corretiva, reparações, adaptações e 
modificações, no(a) VIADUTO PEDRO DE TOLEDO, situado na 
Rua Pedro de Toledo x Profº Ascendino Reis (par) e Rua Pedro 
de Toledo x Rua Profº Ascendino Reis (ímpar) - São Paulo - SP, 
cujo despacho de autorização consta do processo supra citado.

O prazo para execução dos serviços será de 120 (cento e 
vinte) dias corridos, a partir de 23/04/2018.

Para cobertura desta despesa foi emitida Nota de Empenho 
e onera a dotação do presente exercício.

SEÇÃO ADMINISTRATIVA – SMSO-NMPME
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO – 6022.2018/0000734-1
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/SIURB/14 – C002/17/SMSO
OBJETO – Execução de serviços gerais de manutenção 

previstos na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, na (o)VIADUTO 
PEDRO DE TOLEDO, situado na Rua Pedro de Toledo x Rua 
Profº Ascendino Reis (par) e Rua Pedro de Toledo x Rua Profº 
Ascendino Reis (ímpar) – São Paulo – SP

CARTA CONTRATO – 006/SIURB/NMPME/2018 – Assinado 
em 19/04/2016

VALOR – R$ 297.705,60
CONTRATADA – MATHESIS ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA
PRAZO – 120 dias corridos, a contar da data fixada na 

Ordem de Início
REAJUSTE – Conforme legislação em vigor e consoante Edital.

 6022.2018/0000736-8
ORDEM DE SERVIÇO Nº 007/SIURB/NMPME/2018
CARTA CONTRATO Nº 007/SIURB/NMPME/2018
DIRIGIDO A: MATHESIS ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA
VALOR: R$ 299.080,61
OBJETO: Execução de serviços gerais de manutenção pre-

vistos na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/SMSO/17 
– AGRUPAMENTO 30 – PREFEITURA REGIONAL VILA MA-
RIANA - SP/VM, com fornecimento de materiais de primeira 
linha e mão-de-obra especializada para execução de serviços 
gerais de manutenção preventiva, corretiva, reparações, adap-
tações e modificações, no(a) VIADUTO PARAÍSO, situado na 
Rua Paraíso x Abílio Soares e Rua Paraíso x Rua Vergueiro - São 
Paulo - SP, cujo despacho de autorização consta do processo 
supra citado.

O prazo para execução dos serviços será de 120 (cento e 
vinte) dias corridos, a partir de 23/04/2018.

Para cobertura desta despesa foi emitida Nota de Empenho 
e onera a dotação do presente exercício.

SEÇÃO ADMINISTRATIVA – SMSO-NMPME
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO – 6022.2018/0000736-8
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/SIURB/14 – C002/17/SMSO
OBJETO – Execução de serviços gerais de manutenção 

previstos na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, na (o)VIADUTO 
PARAÍSO, situado na Rua Paraíso x Rua Abílio Soares e Rua 
Paraíso x Rua Vergueiro – São Paulo – SP

CARTA CONTRATO – 007/SIURB/NMPME/2018 – Assinado 
em 19/04/2016

VALOR – R$ 299.080,61
CONTRATADA – MATHESIS ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA
PRAZO – 120 dias corridos, a contar da data fixada na 

Ordem de Início
REAJUSTE – Conforme legislação em vigor e consoante Edital.

 CÂMARA MUNICIPAL
 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE 
LICITAÇÕES

 MESA DA CÂMARA
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO.
CONTRATADA: CLINICA SCHMILLEVITCH DIAGNÓSTICO 

POR IMAGEM S/S LTDA.
CNPJ: 02.442.823/0001-00.
TERMO: 2º Termo de Aditamento ao Contrato nº 21/2016.
OBJETO: Prestação de serviços de diagnose constantes da 

Tabela CBHPM (Classificação Brasileira Hierarquizada de Proce-
dimentos Médicos) – Lote 3 do Pregão nº 11/2016.

VALOR ESTIMADO: R$ 660.000,00 (seiscentos e sessenta 
mil reais).

PROCESSO: 1495/2017.
NOTA DE EMPENHO: 379/2018.
DOTAÇÃO: 3.3.90.39 – OST/PJ.
VIGÊNCIA: Fica prorrogada por mais 12 (doze) meses, a 

partir de 15 de abril de 2018.
ASSINATURA: 13 de abril de 2018.

 COMPANHIA DE ENGENHARIA 
DE TRAFEGO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 EXPEDIENTE Nº 1093/17
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058 /17- PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL 
DESARMADA NAS DEPENDÊNCIAS DAS UNIDADES DA CET 
– POR 30 (TRINTA) MESES

Pedido de Esclarecimentos nº 2
Pergunta nº 1 - Intervalo de Refeição - Considerando o Ane-

xo I, item 3 do Edital, especificamente os subitens 3.3.2 e 3.3.3, 
entendemos ser obrigatório o fornecimento de vigilantes almo-
cistas/jantistas para a cobertura do intervalo de refeição. Caso 
o entendimento esteja incorreto e para garantir o tratamento 
isonômico entre as licitantes, por favor justificar de forma clara 
e objetiva as possíveis possibilidades: revezamento entre eles 
ou pagamento do Parágrafo 4º do Art. 71 da CLT (intrajornada).

Resposta nº1
Pergunta nº 2 - Cesta Básica - O item 6.1.8 e 4.1.8 do Edital 

determina que a cesta básica seja fornecida, de acordo com a 
CCT vigente. É sabido que a CCT faculta o seu fornecimento na 
cláusula 18º, salvo exigência no Edital. Isto posto, entendemos 
que o fornecimento da cesta básica será obrigatório. Nosso 
entendimento está correto?

Resposta nº2
Pergunta nº 3 – Armários - Nos locais de prestação de 

serviço será necessário a inclusão de armários para guarda dos 
equipamentos/materiais envolvidos na prestação de serviço? 
Caso afirmativo, informar a quantidade.

instituída pela Portaria nº 006/SMSO-G/2017 a seguir designada 
Comissão foram reiniciados os trabalhos relativos à licitação 
em epígrafe. A Comissão consigna nesta Ata que, por um lapso, 
na Ata de Abertura do certame foi informada em duplicidade a 
participação da empresa ENGEFIG ENGENHARIA LTDA nos itens 
4 e 8 devendo ser desconsiderado o item 8 relativo à participa-
ção da empresa ENGEFIG ENGENHARIA LTDA. Após análise dos 
documentos apresentados pelas licitantes, a Comissão decidiu 
proceder ao julgamento da Fase I – Habilitação, com fundamen-
to no previsto no item 10.2.3 do instrumento convocatório, nos 
seguintes termos: I – INABILITAR as empresas: FESTI & FESTI 
CONSULTORIA E PLANEJAMENTO LTDA – EPP por desatendi-
mento ao item 5.3.1.3. alíneas “b” e “c” do edital, uma vez que 
não apresentou o Certificado de Acervo Técnica – CAT, acom-
panhando o Atestado com os serviços exigidos e E.A.C. CON-
SULTORIA LTDA por desatendimento ao item 5.1, alínea “d” 
do edital, uma vez que a Certidão Negativa de Concordata ou 
Falência e Recuperação Judicial e Extrajudicial, expedida pelo 
Distribuidor Judicial, encontrava-se vencida na data da abertura 
da licitação realizada em 08/03/2018 (certidão vencida desde 
28/11/2017), posto que foi emitida há mais de 60 (sessenta) 
dias, contados de sua expedição. II - HABILITAR as demais 
licitantes, por terem atendido as exigências do Edital, quais 
sejam: 1) DÉDALO ENGENHARIA EIRELI, 2) TGPO ENGENHARIA 
LTDA, 3) AYSA PLANEJAMENTO E PROJETOS LTDA, 4) ENGEFIG 
ENGENHARIA LTDA, 5) SYSTEM ENGENHARIA S/S LTDA, 6) 
HIDROSTUDIO ENGENHARIA LTDA e 7) PLANAL ENGENHARIA 
LTDA. III - Abrir vistas e prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis. 
IV – Transcorrendo “in albis” o referido prazo, retornem os 
Autos à CPL para prosseguimento.

 DIVISÃO TÉCNICA DE LICITAÇÕES – SIURB-G.
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO.
PROCESSO SEI 6022.2017/0001985-2.
MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO 002/18/SMSO.
OBJETO - Contratação de empresa especializada em loca-

ção, instalação, manutenção preventiva e corretiva de central 
privativa de comutação telefônica – CPCT do tipo PABX, com 
tecnologia CPA-T digital - TDM/IP (híbrido – analógico, digital 
e VOIP), bem como atualizações de software que se fizerem 
necessárias.

CONTRATO 005/SMSO/2018.
VALOR – R$157.000,00.
CONTRATADA – RODRIGUES CRUZ TELECOMUNICAÇÃO 

& ELETRICIDADE EIRELI - EPP.
PRAZO – O prazo do Contrato será de 12 meses, con-

tados da data da emissão da Ordem de Início dos Serviços.

 6022.2017/0001230-0
Int.: Consórcio Lopes Kalil / Basfer
Ass.: Aditivo de Valor Contratual – Contrato nº 012/

SIURB/16 – Elaboração do projeto executivo e execução das 
obras complementares dos Corpos Artísticos e Praça junto à 
Rua Formosa - Complexo Praça das Artes.

DESPACHO: I - Em face dos elementos constantes destes 
autos, especialmente da manifestação da ATAJ (doc. SEI nº 
7753214 e 7766405), que acolho, com fundamento na Lei nº 
13.278/02 e de acordo com o artigo 65, I, "a" da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações, que regem o Contrato nº 012/
SIURB/16, celebrado com o CONSÓRCIO LOPES KALIL - BASFER, 
constituído pelas empresas Lopes Kalil Engenharia e Comércio 
Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 60.403.235/0001-56 e 
empresa Basfer Construtora EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 04.860.624/0001-30, ADOTO nova planilha de orçamento no 
doc. sei 7573671, com a inclusão dos novos serviços e preços 
e novo cronograma físico-financeiro no doc. sei 7580016, sem 
alteração do prazo contratual.

II - AUTORIZO a alteração contratual informada pela SPO-
bras, gerenciadora e fiscalizadora do contrato (Relatório Justi-
ficativo - doc. SEI nº 7654132), de forma a acrescer o valor do 
contrato em R$ 1.873.411,74 (um milhão, oitocentos e setenta 
e três mil, quatrocentos e onze reais e setenta e quatro centa-
vos), passando o valor do contrato de R$ 15.102.403,24 para 
R$ 16.975.814,98 (dezesseis milhões, novecentos e setenta 
ecinco mil, oitocentos e quatorze reais e noventa e oito cen-
tavos), representando um acréscimo de 12,40% em relação ao 
valor inicial contratado.

III – Outrossim, APROVO a inclusão dos serviços e preços 
adicionais nº 042/2017 no doc. sei 5980771, nº 046/2017 
no doc. sei 7571532, nº 050/2017 no doc. sei 7571611 e nº 
051/2017 no doc. sei 5980845.

 6022.2018/0001039-3
Int.: Lopes Kalil Engenharia e Comércio Ltda.
Ass.: Redução de Valor - Contrato nº 043/SIURB/15 – Exe-

cução de obras e serviços, para construção de centros de edu-
cação infantil – CEI e escolas municipais de educação infantil 
– EMEI, com estrutura em concreto armado pré-moldado, no 
município de São Paulo, agrupadas em 02 (dois) Lotes - Lote 
1 – CEI 2304 - José Rufino da Silva.

DESPACHO: I - Em face dos elementos constantes destes 
autos, especialmente das manifestações da Assessoria Técnica 
e Jurídica desta Pasta, que acolho, com fundamento na Lei nº 
13.278/02 e de acordo com o artigo 65, I, “b” da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações, que regem o Contrato no 043/
SIURB/15, celebrado com a empresa Lopes Kalil Engenharia e 
Comércio Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 60.403.235/0001-
56, AUTORIZO a alteração contratual informada pelo Departa-
mento Técnico de Edificações – EDIF.5, doc. SEI 7679511, para 
a CEI Setor 2304 (José Rufino da Silva), de forma a reduzir 
o valor do contrato em R$ 2,34(dois reais e trinta e quatro 
centavos), alterando o valor contratual de R$ 40.095.728,17 
para R$ 40.095.725,83, representando redução de 0,00001% 
do valor atual e acréscimo de 3,28276% do valor inicial de R$ 
38.821.314,12, conforme planilha de orçamento no doc. sei 
7677984.

II – APROVO a inclusão dos serviços extracontratuais (P2), 
inseridos nos doc’s sei 7678130 e 7678202.

 DEPTO DE EDIFICAÇÕES
 6022.2018/0000733-3
ORDEM DE SERVIÇO Nº 005/SIURB/NMPME/2018
CARTA CONTRATO Nº 005/SIURB/NMPME/2018
DIRIGIDO A: MATHESIS ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA
VALOR: R$ 292.706,36
OBJETO: Execução de serviços gerais de manutenção pre-

vistos na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/SMSO/17 – 
AGRUPAMENTO 30 – PREFEITURA REGIONAL VILA MARIA-
NA - SP/VM, com fornecimento de materiais de primeira linha 
e mão-de-obra especializada para execução de serviços gerais 
de manutenção preventiva, corretiva, reparações, adaptações 
e modificações, no(a) VIADUTO ENGº A. C. AGUIAR – RUA 
CUBATÃO, situado na Rua Cubatão x Rua Tomás Carvalhal e 
Rua Cubatão x Rua Correia Dias - São Paulo - SP, cujo despacho 
de autorização consta do processo supra citado.

O prazo para execução dos serviços será de 120 (cento e 
vinte) dias corridos, a partir de 23/04/2018.

Para cobertura desta despesa foi emitida Nota de Empenho 
e onera a dotação do presente exercício.

SEÇÃO ADMINISTRATIVA – SMSO-NMPME
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO – 6022.2018/0000733-3
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/SIURB/14 – C002/17/SMSO
OBJETO – Execução de serviços gerais de manutenção 

previstos na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, na (o)VIADUTO 
ENGº A. C. AGUIAR – RUA CUBATÃO, situado na Rua Cubatão 
x Rua Tomás Carvalhal e Rua Cubatão x Rua Correia Dias – São 
Paulo – SP
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